
Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Oberlandesgericht Nürnberg — 
Interpretação do artigo 13. o , n. o 1, do Regulamento (CE) n. o 
40/94 do Conselho, de 20 de Dezembro de 1993, sobre a 
marca comunitária (JO 1994, L 11, p. 36) e do artigo 7. o da 
Primeira Directiva 89/104/CEE do Conselho, de 21 de Dezem
bro de 1988, que harmoniza as legislações dos Estados-Mem
bros em matéria de marcas (JO 1989, L 40, p. 1) — Esgota
mento do direito conferido pela marca — Interpretação do 
conceito «produto comercializado» — Amostras de perfume, 
cuja embalagem ostenta a indicação de que o produto tem 
fins publicitários e não de venda, postas à disposição de dis
tribuidores autorizados, até nova ordem e sem transferência da 
propriedade 

Dispositivo 

Em circunstâncias como as que estão em causa no processo principal, o 
artigo 13. o , n. o 1, do Regulamento (CE) n. o 40/94 do Conselho, de 
20 de Dezembro de 1993, sobre a marca comunitária, e o artigo 7. o , 
n. o 1, da Primeira Directiva 89/104/CEE do Conselho, de 21 de 
Dezembro de 1988, que harmoniza as legislações dos Estados-Mem
bros em matéria de marcas, conforme alterada pelo Acordo sobre o 
Espaço Económico Europeu, de 2 de Maio de 1992, devem ser inter
pretados no sentido de que o esgotamento dos direitos conferidos pela 
marca só ocorre se, de acordo com uma apreciação que compete ao 
órgão jurisdicional de reenvio fazer, se puder concluir que houve con
sentimento expresso ou tácito do titular desta marca à comercialização 
na Comunidade Europeia ou no Espaço Económico Europeu, respecti
vamente, dos produtos em relação aos quais se invoca esse esgota
mento. 

Em circunstâncias como as que estão em causa no processo principal, 
em que são fornecidos «perfumes para teste» aos intermediários vincu
lados contratualmente ao titular da marca, para que os seus clientes 
possam testar esses perfumes, sem transmissão do direito de proprie
dade e com proibição da respectiva venda, em que o titular da marca 
pode, a todo o momento, exigir que essa mercadoria lhe seja devolvida 
e em que a apresentação desta se distingue claramente da dos frascos 
de perfume habitualmente postos à disposição dos referidos interme
diários pelo titular da marca, o facto de esses produtos para teste serem 
frascos de perfume que ostentam as menções «demonstração» e «venda 
proibida» opõe-se a que o consentimento do titular da marca à sua 
comercialização seja reconhecido tacitamente, na falta de elementos de 
prova em sentido contrário, o que compete ao órgão jurisdicional de 
reenvio apreciar. 

( 1 ) JO C 141, de 20.6.2009. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Quarta Secção) de 10 de 
Junho de 2010 (pedido de decisão prejudicial do Tribunale 
di Genova — Itália) — Fallimento Traghetti del 

Mediterraneo SpA/Presidenza del Consiglio dei Ministri 

(Processo C-140/09) ( 1 ) 

(«Auxílios de Estado — Subvenções pagas a uma empresa de 
transportes marítimos que assume obrigações de serviço pú
blico — Lei nacional que prevê a possibilidade de concessão de 

adiantamentos antes da aprovação de uma convenção») 

(2010/C 209/12) 

Língua do processo: italiano 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Tribunale di Genova 

Partes no processo principal 

Demandante: Fallimento Traghetti del Mediterraneo SpA 

Demandada: Presidenza del Consiglio dei Ministri 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Tribunale di Genova — Auxí
lios de Estado — Compatibilidade com os artigos 86. o a 88. o 
CE de uma lei nacional que prevê a possibilidade de conceder 
auxílios a empresas de transporte marítimo encarregadas da 
execução de contratos de serviço público, na ausência de acordo 
entre elas e a administração e sem definição de critérios precisos 
para evitar a distorção da concorrência 

Dispositivo 

O direito da União deve ser interpretado no sentido de que subvenções 
pagas nas circunstâncias que caracterizam o litígio no processo prin
cipal, ao abrigo de uma legislação nacional que prevê o pagamento de 
adiantamentos antes da aprovação de uma convenção, constituem 
auxílios de Estado se essas subvenções forem susceptíveis de afectar 
as trocas comerciais entre os Estados-Membros e falsearem ou amea
çarem falsear a concorrência, o que cabe ao órgão jurisdicional nacional 
verificar. 

( 1 ) JO C 153, de 4.7.2009.
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